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13/05/2021, publicado no doE 34.598 de 28/05/2021, que apura a infra-
ção atribuída ao servidor Escrivão P. S. f. d. a. – matrícula nº 5133769;
r E S o l V E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da 
PorTaria Nº 014/2021, de 13/05/2021, publicado no doE 34.598 de 
28/05/2021, a contar de 27/07/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 059/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 13 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício Nº 002/2021-cPad, de 13/08/2021, 
subscrito pela Presidente da comissão, delegada carMEN SUElY SoUZa 
da SilVa, por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para con-
clusão do Processo administrativo revisional nº 006/2021, de 31/05/2021, 
publicado no doE 34.620, de 24/06/2021, para revisar a decisão exarada 
por meio do Processo administrativo disciplinar nº 009/2007-dGPc/Pad, 
que culminou com a demissão do serviço público, por meio de ato Gover-
namental, do então servidor aUGUSTo MarcoNi caSTro da SilVa;
r E S o l V E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a con-
clusão do Processo administrativo revisional nº 006/2021, de 31/05/2021, 
publicado no doE 34.620, de 24/06/2021, a contar de 23/08/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 060/2021-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 13 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 005/2021-cPad/cG/Pc-Pa, 
de 05/08/2021, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
006/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/03/2021, publicado no doE 34.556, de 
19/04/2021, tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessá-
rias à instrução do processo, em relação ao Escrivão G. S. r. – matrícula 
57233671;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores oTTo HENri-
QUE diaS WirTZ e carMEN SUElY SoUZa da SilVa – delegados de Polí-
cia civil, e Maria ofEliZ alBaNo BaiMa – Escrivã de Polícia civil, respec-
tivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos 
apuratórios, visando à conclusão do Processo administrativo disciplinar 
nº 006/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/03/2021, publicado no doE 34.556, 
de 19/04/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 122/2021 – Pa/GaB/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 13 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o despacho exarado pela diretora de recursos Humanos, 
delegada Juliana Thomé cavalcante do rosário, registrado sob o protocolo 
nº 2021/429023, informando o falecimento do servidor JorGE lUiZ dE 
SoUZa, investigador da Polícia civil, Matrícula nº 5452953, ocorrido em 
14/04/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid -19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor JorGE lUiZ dE SoUZa, inves-
tigador da Polícia civil, Matrícula nº 5452953, ocorrido em 14/04/2021, 
possivelmente por coVid -19, objetivando o direito de recebimento de 
auxílio morte a seus dependentes;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, o servidor oTTo HENriQUE 
diaS WirTZ, delegado da Polícia civil, Membro da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado por igual pe-
ríodo;

iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 696753
LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis

ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
 

ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela PorTaria Nº 
145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE dE PaTriMÔNio para 
identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados 
no processo nº 2021/933799 constatando, após avaliação, o estado atual 
em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:

Nº dE 
ordEM Nº do rP dEScriÇÃo do BEM SiTUaÇÃo do 

BEM rEcoMENdaÇÃo

1 8030 TEclado Padrao, P/MicrocoMPUTador iNSErVÍVEl doaÇÃo

2 29204 MoNiTor dE VidEo lcd, 15`` iNSErVÍVEl doaÇÃo

3 33588 coMPUTador QUad corE, 3.1GHZ, 4GB raM iNSErVÍVEl doaÇÃo

4 37131 NoBrEaK 0,6KVa iNSErVÍVEl doaÇÃo

5 37345 NoBrEaK 0,6KVa iNSErVÍVEl doaÇÃo

6 57281 NoBrEaK 0,7KVa, SENoidal BiVolT iNSErVÍVEl doaÇÃo

7 59889 NoBrEaK 0,7KVa, SENoidal BiVolT, oN liNE iNSErVÍVEl doaÇÃo

8 62177 NoBrEaK 0,7KVa, SENoidal BiVolT iNSErVÍVEl doaÇÃo

9 131010 NoBrEaK 1200Va, SENoidal, iNTEraTiVo, 6 iNSErVÍVEl doaÇÃo

10 131526 NoBrEaK 1200Va, SENoidal, iNTEraTiVo, 6 iNSErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 697108
Portaria Nº 002 /2021-GaB/cG/Pc/Pc-Pa
Belém-Pa, 24 de agosto de 2021
o Exmº. Sr. delegado raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior, correge-
dor-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, etc.
coNSidEraNdo:  o recebimento, nesta corregedoria-Geral da Polícia civil 
– cG/Pc-Pa, do ofício n. 007/2021-SVTJ, de 02/08/2021, por meio do qual 
a Juíza de direto da Vara do Tribunal do Júri da comarca de ananindeua-
Pa, Exmª. Srª. célia Gadotti requisita a devolução de inúmeros autos de 
inquéritos Policiais, no estado em que se encontram;
coNSidEraNdo:  que, em que pese os esforços envidados pela divisão 
de correição desta corregedoria-Geral – dc/cG/Pc-Pa, grande parte das 
autoridades Policiais não realizou a devolução dos autos dos inquéritos 
Policiais;
coNSidEraNdo:  que a conduta das autoridades Policiais que não devol-
veram os autos dos inquéritos Policiais pode caracterizar, em tese, crime, 
transgressão administrativa de natureza grave e improbidade administrati-
va, bem como pode ensejar a determinação judicial de diferentes medidas 
cautelares, incluindo, mas não se limitando a, afastamento das funções e 
busca e apreensão;
coNSidEraNdo:  que compete a esta corregedoria-Geral, nos termos da 
legislação em vigor, especialmente artigos 14, i, ii, iii, V, Vi e Xi, da lei 
complementar Estadual n. 022/1994 e 25, ii, iV e V, do regimento interno 
da Polícia Civil, promover o controle interno, velar pela fiel observância da 
disciplina e probidade, exercer correição, em caráter permanente ou extra-
ordinário, acompanhar e orientar as autoridades Policiais e demais servi-
dores no exercício das suas atividades funcionais, articular-se com o Poder 
Judiciário e Ministério Público, visando à eficiência dos serviços prestados 
e adotar providências para sanar omissões, prevenir e corrigir ilegalidades, 
elaborando e expedindo portarias, instruções e ordens de serviço e demais 
provimentos no âmbito de suas atribuições, necessários ao aperfeiçoamen-
to das atividades de Polícia Judiciária;
r E S o l V E:
i - determinar que as autoridades Policiais cujas iniciais dos seus nomes e 
respectivas matrículas funcionais constam do anexo i promovam a entre-
ga, à divisão de correição desta corregedoria-Geral, dos autos dos inqué-
ritos Policiais lá identificados, no estado em que se encontram, impreteri-
velmente em até 10 dias ou comprovem, no mesmo prazo, junto a mesma 
divisão, sua devolução diretamente à Vara do Tribunal do Júri da comarca 
de ananindeua-Pa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará


